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PRECÃO ELE'I RÔNICO SRP N" 05/2023

A'f'A DE REGIS'I RO DU PREÇO n" 1212023

OBJETO: Sistema de Registro de Preços para Aquisição futura e parcelada de materiais.
jogos eduoacionais, e equipamentos de Íirnoaudiologia,
para atender à demanda do Nitcleo de Apoio à Saúdc da Farnília.

Aos 26 dias do mês de Julho do ano <le 1023. O IUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
PACATUBA, inscrito no CNPJ sob n" I1.368.67110001-26. com sede à Rua Arnaldo
Garcez, 365, - Centro - PACATLIBA Sergipe. neste ato represetttada pela sua (lcslora,

Sf. ROSMÀIIA BATISTA MONTE LEMOS, brasileira. maior, residente e

domiciliada nesta Cidade, doravante denominado simplesmente ORGAO
GERENCIADOR, e a empresa L R I DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ sob

o nr. 49.461.926/0001-27, com sede Rua Antlre Vidal de Negreiros, n"565. loja 01, Sào

José. Ganranhuns/PE, CEP:55295.20ü. nesle alo, representada pelo Sra. LETICIA
RABÊLO FERREIRA, (brasileira), tsolteira), (empresária), poíador da Cédula de

identidade RG 40072029 SSP/AL, inscrito no CPF/MF sob o no 136.619.234-63.
residente e domiciliado na Avenida Dr. José Sampaio Luz,. n" 267. Aplo 0104, Edit-.

Houston. Ponta Verde, Maceió/AL. CLP:57035-260, e. daqui por diante. denominada
simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO. rcsolvem na Í'orma da pela Lci Fcdcral
no 10.520, de l7 de julho de 2002, e suas alterações e, subsidiariarnente, pela Lci Fedcral
n" 8.66ó, de 2l de junho de 1993, e alterações posteriores, fir'mar a presente ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria Juridica do
Municipio, que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei no
8.6ó6, de 1993, mediante as seguintcs cor.rdições:

I. DO oB.IETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Sisiema de Registro de Preços para Aquisição lutura
e parcelada de materiais, jogos educacionais, e equipamentos de fonoaudiologia.
para atender à demanda do Núcleo de Apoio à Saúde da Família.. confonne
especiÍicações e exigências estabelecidas no ânexo I do Edital do Pregão Eletrônico SRP
n" 05/2023 e Anexo I desta Ata de Registro de Preços;

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAt,

2.1. Este instrumento guarda inteira conibrmidade com os terntos do Pregào Eletrônico
para Registro de Preços n"O512023 c seus Anexos, o qual e parte integrantc c
complementar, vinculandose. ainda. a proposta do Fomecedor Registrado.

3. DA I'IGÊNCIA DA ATA

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de l2 (doze) meses, a conrar da
data de sua assinatura.
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4. DO PREÇO

4.1. Os preços registrados são RS 4.6t1,í,E0(Quatro Mil Seiscentos e Quatro Reâis c
Oitenta Centevos), conforme Anexo I.

4.2. A qualquer tempo, o preço rcgistratlo poderá ser revisto em decorrêucia de cvcntual

redução daqueles eiistentes no mercadrr, cabendo ao Órgão Gcrenciador convocar os

Fomecedores registrados para negociat o novo valor.

4.2.1 Caso o fomecedor registrado se reçuse a baixar os seus preços. o Orgào Gerenciador
podeni liberar o fornecedor do comprotrisso assumido, uma lez frustrada a negociaçào e

convocar os demais fomecedoÍes visalttlo a igual oportunidade de negociaçào.

4.3. Durante o periodo de validade da ,{ta de Registro de Preços, os preços nào serào

reajustados para maior, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis a

espécie

4.4. O diferencial de preço entre a prr)posta rnicial do fomecedor detentor da Ata e a

pesquisa de mercado efetuada pelo Órgi.r Gerenciador a época da abcrtura da proposta.

bem como eventuais descontos por cla concedidos serão scmpre mantidos, inclusive sc

houver prorrogação da validade da Ata dc Registro de Prcços.

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS RI]CISTRADOS

5.1. O Orgão Gerenciador adotara a priitica de lodos os atos necessários ao controle e

administração da presente Ata.

6. DO CANCELAMENTO DO REGI\TRO Df, PREÇOS

6.1. A empresa registrada terá o seu rcgrstro cancelado quando

a) descurnprir as condiçôes da Ala de Registro de Preços;
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem

superiores aos praticados no mercadoi
c) houver razoes de interesse púhlico.

6.2. 0 cancelamento de registro, nas hiptiteses previstas, assegurados o contraditório c a
ampla defesa, será formalizado por dcspacho da Secretária Municipal de Saúde dr:

PACATUBA - Sergipe.

6.3. O fomecedor poderá solicitar o calrcelanrento do seu registro de preço na ocorrência
de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução, decorrcntes de caso
fortuito ou de forca maior devidamente comprovados.

7. DA DIVULGAÇÃO DO EXTRATO DA ATA DE Rf,GISTRO DE PREÇOS
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICiPIO DE PACAÍUBA

FUNDO IUUNICIPAL DE SAÚDE
7. I . A publicação do extrato da Ata dc F.,:gistro dc Prcços dcverá rle realizada na lmprensa
Oficial. na forma prevista no Art. l5 § l'' da Lei n'8.ó66,93. até o quinto dia [úil do mês

subseqüente ao de sua assinatura.

8. DAS OBRIGAÇÓES DO ÓNCÀO GERINCIADOR

8.1 . São obrigaçôes do órgão gerenciathrr:

I - gerenciar a Ata de Registro de Preços:
II - prestar. por meio de seu representante, as informaçôes necessárias. bem col:ro

atestar as Notas Fiscais oriundas das ohrigações contraídas:
lll - emitir pareceres sobre alos relativos a execuçào da ata. em especial, quattto

ao acompanhamento e fiscalização do fornecimento, a exigência de condições
estabelecidas no Edital c a proposta tlc aplicação dc sançõcs;

IV - assegurar-se do ficl cutnprimcnto das condiçõcs estabelecidas na ata, no
instrumento convocatório e seus anexos:

V - assegurar-se de que os preços registrados são os mais vantajosos pata a

Administração, por meio de estudo contparativo dos preços praticados pelo mercado;
Vl - conduzir os procedimenttrs relâtivos a evcntuais renegociaçôes dos preços

registrados e a aplicaçào de penalidades por descumprimcnto do pactuado na Ata de

Registro de Preços:
VII - fiscalizar o cumprimcnttr das obrigaçôes assumidas pelo fornecedor

Registrado;
VtlI - a hscalização exercida pclo Órgào Cercnciador nào excluirá ou rcduzita a

responsabilidade do fornecedor Registrado pela completa e perfeita execuçào dos
fomecimento.

VIX- Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados;
X- Proporcionar ao fomcccdor todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigaçôcs decorrentes do rcgistro de prcços, consoante
estabelece a Lei n' 8.666/93

XI- Designar um representantc para acompanhar e fiscalizar o fomecimento dos
materiais. que deverá atrotar em registro próprio, todas as ocorrências
veriÍicadas:

XII- Comunicar ao fonreccdor toda c qualquer ocorrência relacionada conr a
execução dos fornecimentos. dilrsenciando nos casos que exigem providências
preventivas e corretivas.
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9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNE('EDOR REGISTRADO

9.1 . São obrigações do fomecedor registrado:

: y.ilt"! duranre roda a vigência.da .\ta de Registro de preços, as exigências dehabilitação ou condições determinadas no procedimento da licitaião que ourã o.ig.,n amesma. sob pena de sua rcscisão e aplicaçào das penalidadcs ora prevlstas;
o Fomecer os Produtos conforme espccificação, inarca, modelo e preço registrados c naforma prevista;
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
. Substituü às suas expensas, qualquer produto entregue em desacordo com as

especificações exigidiu c padrões de qualidade exigidos, com defeito, r'icio ou que vier a
apresentar problema quanto ao seu uso dentro do peíodo de garantia;
. Alocar todos os recursos nccessários para se obter um pcrfeito fornecimento, de forma
plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza ao Fundo Municipal de

Saúde;
o Responsabilizarem-se por todas as despesas. obrigações e tributos decorentes do

fomecimento, inclusive as de natureza tlabalhista, devendo, quando solicitado. fornecer

ao Fundo Municipal de Saúde cornprov.rnte de quitação com os órgàos competentes:
o Responsabilizar-se por evenruais ntultrrs, nrunicipais, estaduais e Í'cderais, d€corentes
de faltas por ela cometidas durante o fornecimento:
. Responsabilizar-se pelos danos causados dirctamente ao Fundo Municipal de Saúdc

e/ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fomecimcnto, não

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o acompanhamcnto pelo

Fundo Municipal de Saúde;
. ResponsabilizaÍ-se pela obtenção tlc Àlvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de

Autorização que se façam necessários à cxecução do fomecimento;
o Não transferir a oulrem, no todo ou enr parte. o objeto firmado com o Fundo Municipal
de Saúde. sem prévia e cxpressa anuôncia.
o Não realizar associaçào com outrem, ccssão ou lransferência total ou parcial. bem como
a fusão. cisâo ou incotporação, sc'm pri'via a expressa anuência do Fundo Municipal de

Saúde.

IO. DO FORNECI]\IENTO

oO fomecedor deverá cumprir rigorosarnente a programação de fomecimento emitida
pelo Fundo Municipal de Saúde, quanto à data" horário, local, quantidade e qualidade dos

produtos a serem entregues:
. Os produtos poderão ser solicitados c,-)llforme necessidade e entregues no endereço a

ser designado pelo Fundo Municipal dc Saúde, dcntro dos horários estabelcc idos. o F'undo

também designará servidor para recebê-[os;
.A aquisição do produto se dará de acordo com as necessidades do Fundo Municipal de

Saúde, de forma parcelada, mediante solicitação formal atestada pelo fomecedor;
oll) O produto será entregue em local designado pelo FMS no ato do pedido. em. no
máximo de l0 dias após a solicitação:
oNo ato da entrega o responsável pekr recebimento designado pela Gestora do FMS,
poderá recusar materiais se estes nào atenderem às especificações do presente termo.
devendo o fornecedor substituí-los no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas;
oO fornecedor deverá garantir a qualit.lade dos produtos a serem fomecidos, devendo
esses estar em perfeitas condições de uso, devcndo ain<la, quaudo solicitado. substiruir
prontamente os produtos que pon,cntura nào atenda aos requisitos contratados.
providenciando, também, a mercadoria que no momento possa estaÍ em falta em seu
estabelecimento;
oO fornecedor compromete-se a substituir ou repor os produtos quando:
oHouver no ato da entrega a apresentaçào de embalagens danificadas, defeituosas ou
inadequadas que expoúam os Produtos à contaminação e/ou deterioração:
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1I. DAS PENALIDAD[,S

Se a Adjudicatária, dentro do prazo dc convocação, nâo rcceber a Ordem de

fomecimento, recusar-se a fomecer o objeto licitado, apresentar documentação falsa
exigida para o certame. ensejar o relard,rurento da execuçâo do seu objeto. não tnantiver
a propostâ, comportar-se de modo inidôneo ou cometer lraude fiscal. ficará impedida de

licitar e contratar com a Administração. pelo prazo de até 05 (cinco) anos. sem pre.juizo

das multas previstas neste Instrumcnto t tlcmais cominações legais:
Pela inexecução total ou parcill do objerc da licitação. crros dc execuçào, mora

no fomecimento e instalação. a ernpÍes.r registratla, as seguintes sanções:
I) adven&rcia por escrito semprc que verificadas pequenas falhas corrigíveis;
II) multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado

na instalação. sobre o valor registrado r!n atraso;
llI) multa compensatória/indcrl rzatôria de 5ozn (cinco por cento) pelo rrào

fomecimento do objeto deste Pregão, calculada sobre o valor remanesccnte do Registro;
IV) multa de 0.59lo (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento

de qualquer clausula ou obrigaçào prc\ tsta nestc Edital c não discriminado nos incisos
anteriores, sobre o valor registrado ern descunrprimenb, contada da comunicaçào do
órgão gerenciador (via inlemet, Íàx, correio ou outro). até cessar a inatlinrplêncial

V) suspensào temporária de parrrcipar de licitaçào e impedimento de contrarar
com o Fundo de Saúde de PACATUBA.

vl) declaração de inidoneidadc para ricitar e contrarar com a Administraçào
Pública enquanto perdurarem os moti\os detcrminantcs da puuiçào ou aré que seja
promovida a reabilitação, na forma da Lci. pcrante a própria àutoridade qu" uili.oo"u
penalidade.

vll) após o 20" (vigésimo) dia de inadimplência, a.Adminisrração rerá direiro de
recusar a execução. de acordo coln su,r conveniência e oportunidade. comunicando a
adjudicatríria a perda de interesse no rce cbimento da nota fiscal/larur" poru pü;;;n;;;;
objeto deste Edital, sem prejuizo da aplicaçào das penalidades pr"riirtu, n..i.
Instrumento.

vIII) a inadimplência da crnprcsa rcgistrada, indcpcndentemente do transcurso d<rprazo estipulado na alinea anterior, crn quãisquer do. ca.os. ubrervado o int"res.e do
Aslinado de foíÍha
digrtalpor LRt
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oOs Produtos não atender as legislações sanitárias em vigor, bem como outros referentes

aos Produtos cm questão;
. Houver na entrega Produtos dctcrioratlos ou impróprios para o uso:

.A entrega dos Produtos devcrá ser rcalizada diretamente no e§toque central, tncdiante

apresentação de planilhas de entrega. elaborada e emitida pelo Fundo Municipal de

Saúdel
oO fornecedor, após â entrega cfetua.la no estoque central. dcverá encaminhar-se à

Secretaria do Fundo Municipal rlc Saúrt, . no horário das 8 às l2 horas, para aprcsentaçào

das Notas Fiscais respectivas, dcvidaulcnte atestadas pclo liscal da ata.

. DOLOCALDEENTREGA
r Os produtos serão entrcgues n,, almoxariÍado do Fundo Municipal de Saúdc

localizado na Rua Amaldo Garcez no 365, Centro no horáno de 07:00 às l3:00
horas e das l4:00 às 16:00 horas.
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FUNDO IUIUNICIPAL DE SAÚDE
órgão gerenciador e a conclusão dos plocedimcntos administrativos pertinentes, poderá

implicar a imediata rescisão ou cancelarnento desta ala, com a aplicação das penalidades

cabíveisl
lX) ocorrida a rescisão pelo motivo retro citado, o ORGÀO GERENCIADOR

podeÍá contratar o Íemanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro no aÍ. 24.

XI, da Lei Federal no 8.666193, obscrvada a ordem de classificação da licitaçào e as

mesmas condições oferecidas pcla licitartte vcncedora, ou adotar outra medida legal para

fomecimento ora registrados ;

X) quando aplicadas as tnultas previstas, mediantc regular processo

administrativo, poderão elas serem compensadas pelo Departanlento Financeiro do órgâo
gerenciador, por ocasião do pagamento dos valores devidos, nos termos dos Atls. 368 a

380 da Lei no 10.40ó, de l0 de janeiro dc 2002 (Código Civil);
XI) na impossibilidade de cotnpensação, nos termos da alinea anterior ou,

inexistindo pagamento vincendo a scr realizado pcto ORGÀO GERENCIADOR, ou.

ainda, sendo este insuficiente paru possibilitar a compensação dc valores, a

ADJUDICATÁRIA será notificada a recolher aos cofies do Erário a importância
remanescente das multas aplicadas, no pr.,zo Máximo de l0 (dez) dias, contado da data

do recebimento, pela ADJLIDICATÁRtA, do comunicado formal da decisão deÍinitiva
de aplicação da penalidade. sem prejuizo das demais sanções legais cabíveis.

XIÍ) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativantente, ou t.tão,

de a«:ordo com a gravidade da intiação:
XIII) O valor Máximo das multas não poderá exceder, cumulativarnentc, a 109á

(dez por cento) do valor registrado;
XIV) Neúuma paíe será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados

por motivo de lorca maior ou caso fortuito.
XV A multa, aplicada após reguiar processo administrativo, deverá ser recolhida

no prazo Miíximo de l0 (dez) dias. ou ainda. quando for o caso, scrá cobrada
judicialmente.

XVI) As sanções previstas ncsta CLAUSULA são autônomas e a aplicação de
uma não exclui a de outra e nem impcdc a sobreposição do outras sançôes previstas na
Lei Federal no 8.6ó6, de 2 I de juúo de I 993, com suas alteraçôes.

XVII As penalidades serào aplicadas, garantido sempre o exercicio do drreito rJe

defesa" após notiÍicação endereçada à ADJUDICATÁRIA. assegurando-lhe o prazo de 5
(cinco) úteis para manifestação e postcÍior decisão da Autoridade Superior. nos termos
da lei.

13. DO GESTOR DA ATA
b) Órgão gerenciador da ata: FLTNDO N,ÍUNICIPAL DE SAúDE, - Rua Amaldo Garccs

- centro, Pacatuba/SEt
c) Fica designada a servidora Municipal. Alexandra da cruz santos como Gcslora da

Ata e Eribaldo Bispo Filho como tr.cal desta Ata, de acordo com o (ír),rt do An 67.
da lei 8.ó66193 que deverá acomparúar e fiscalizar o fomecimento cio material da
presente Ata, que de'erá auotar em .egistr. próprio, todas as ocorrôncias verillcadas:

d) A fiscalizaçào, não elide nem diminui a responsabilidade do fomecedor.

14. DA PUBLTCAÇÃO
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ESTADO DE SERGIPE

MUNICIPIO DE PACATUBA
FUNOO i'UNICIPAL DE SAÚDE

12.'1. A publicaçào do extrato da Atl tle Rcgistro dc Preços devcrá de rcalizada na

Imprensa Oficial, na forma prevista no .\rt. t5 
's 

2'da Lei n" 8.666193, ate o quinto dia

úlil do mês subsequente ao de sua assrr.tlura

I5. DAS DISPOSIÇOES GERAIS
l3.l . Independente de sua transcrição. c, edital c scus anexos, principalntente a proposta

de preço e os documentos da proposta c da habilitação apresentados pelo Fomecodor

Registrado no pregào faná paíe dcsta Ata de Rcgistro de Prcços.

16. DO FORO
14.1. Para dirimir, na esferajudicial. as questões oriundas da presente Ata de Registro de

Preços será competente o foro da Comarca do Município de PACATUBA, estado de

Sergipe.
E para firmeza e como prova dc assim havcrcm, entre si, ajustado. foi lavrada a

presente ata de registro de preços que, litla e achada conforme, c assinada em 3 (trôs ) vias,

de igual teor e forma, pelos signalirios deste tnstrumento e pelas testemunhas abaixo

nomeadas, tendo sido arquivada urn rta na Comissão perntanente de Licitaçâo deste

Município.

PACATUBA St,. 26 dc Julho de 2023.

FUNDO MUNICIPA[- SAUDE DE PACATUBA
ROSIVANIA BATISTA MONTE LEMOS

Oruitr Gerenciador! À«r^ádodê íô.ôàdiqitàt po' t cF
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26107 12023 OA:49 LICITANET - Atâ de RegistÍo de Preço

FUNDO MUN]CIPAL DE SAUDE DE
PACATUBAJSE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N" 12

PREGÃO ELETRÔNICO N' 5/2023

PROCESSO LICITATÓRIO 5

ra.

TICITAN€T

No dia 26 de Jutho d€ 2023, no(a)FU DO U[ctPAL DE SAÚDE DE PACATUBTSE , inscrito(a) no CNPJ 11.368.671/0001-26, com s€de á R ARNALDO GARcEz

n. 36s CEp 4997G000, Pâcátübâ-SE n€ste ab t€gdrÍêrttê r6presônlado po. RoSIVÀt{lA BAÍISTA ÍaoltÍE LÊltOS. poÍtadoÍ do cPF n' 719í7E295í5, RESoLVE

rsgistrar pÍ.ços pâre êv6ntual aquisiÉo 6m íâco dâ apGsêntaçà dâ(s) propcsta(s) da(s) êmprêsâ(s) abaixo qualiíic€da(s):

Fom.c.doc LRF DlsÍRlAUDonA LIDA ctl PJ: ,í9.46,1.9261000í -27

R.pí§3ent n!.: LEÍCIA RABELO FERREIPÁ

T.l.íoír: (87) 3762-0445

Em.ll: I r_disf ibuidoÉ@cxrdook-com

Eí.Líeço: RUAANDRE VIDAL DE NEGREIROS, 565 - SAO JoSE, GaíanhLns - PE - 5529t200

h.m:2 Ouân0d.dc Unld.d.: X.rc.: VONDÉR irod.lo: TRENA METRIGA 10M Píêço Unitárlo: RS ValoÍTotal:

2.m uNo 74,20 R§148 40

Oa3crlçào: Têha métricâ profissioí61. @m as sêguinles c5.âcteristicas - compíimenlo da Ítra: 10m;-largurâdafita: 25,0 mm;- Írta em aço temperado.'

grâdueÇáo êm mílímefos ê pdegsdas; - coPo em dásüco âbs; _ trâvâ pera fxar e Íitâ métrica

ham:
22

ouantidadê: lJnidâd.:
1,OO UND

I.rcr: MlNYMlx Àtod.lo: GONIÔMETRo DIGITAL

3600

Prêço trnitárlo: RS

169,40 RS169 40

O.scíção: GoniómetÍo digitâl 36f

Pí€ço Unitárlo: RS

118,80

ValoÍ Total:
R$r18 80

llcm:
25

Ouantldâdc: lJnld.do
1.0o uNo

f,arcâ:
DELLAMED

Da.oÍiçâo: Mulêlia. modelo canadêGe, tipo cJ brâçâdêrÉ fi/é, apolo írão epoio d6 mào, matêna prima em polimero. haste rêgllâvel ôâ all!ía. mâlerial

hastê êm dumlnio, És c/ ponteira dê boírâcha. tâmanho adullo

hom:
28

oueírtld.da: unldâde: IJN f,.rcâ:
1.OO DELLAMED

Modelo: D10 PÍoço Unitáíao: RS

293 40

vâloÍ Tot.l:
RS293.40

Oaacíçao: AndaóoÍ oítopédico, materiâl aluminio anodizado. tipo constíutivo dupla barra sustentâÉo, tipo pés com poíteiras polipropileno. allurâ
rêgulável, adicâÉo inbíü|. cáracleÍí§icas adbionai§ 2 rodrzio§ dianleiíos

llom
31

Ouãfiidadô: Unldâde:
1.m Und

nlodelo: D6

tlâícâ: PROLIFE Mod€lo: SIMPLES

rvod€lo: D10 Preço Unitá.io: RS

2S3.40

Valor Íotâl:
R5293,4C

O..cÍiçáo: Andedoí - andedoÍ intantilem alumínio € dobíáv€|, com traías latêrais e cêntrais que gârantam segurança/mobilidâde e sustêntâção do
pôso/cÍiânça, devê possuir quatro ponteirâs fües (anü denepantês) sendo duâs drentêiíâs ê duas lraseiras, ser Íegulável na rncloâçào ê âltura
possiulitaMo adequâÉo 6 otimizeção paíâ o usuário, endadoí fixo/ar1.rllado iníantil em alumino c/quatlo ponteiras. dobíável, com quâlÍo ponteiíâs

Preço Unitárlo: RS

700 00

ValoÍTotal:
RS700,00

D.acíç&: Cádeira dê rod€§. Câdêrra do íod$. tipô fuírcioiamento mânual, matêÍial esfutura aço carbono, âcábâmenlo esvulurâ piôrura epóxi, tipo uso
locomoçáo, tâmanho infântil. apoio braço aFoio brâ@s fixos, acabâmenlo do enôosto e assento náilon, tipo pneu lrâsei.o, traseiro fixo 24, apoo pés apoio
pár fixo

hem
36

Qúanlid.(b:
100

Unidâóe:
UND

UaÍcâ:
DELLAI\4ED

llom:
37

Ouântldâdâ: unidadê:
1.00 Und

farce:
DELtÂMED

Modelo: D10 P.€ço lJnilário: RS

293 40
VâloÍ Totôl:

RS293 40

LRF ÀerirBdodefôrm.

DrsrRrBUrDoRA 8i?§iff '"ãl^
LrD A:49tt64926 LlDA4e464e2óooor 27

ooot27 ?i,,i;i%'i;;"
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Tolál: R$ 4.604.80

1i2
qr*



26107 12023 . OA49 LICITANET - Ata de Regrstro de Preço raa

Darcíição: Àndador- ãndsdor adulto em elumlnk, € dobrávol, com bar,as leleíârs ê c€nttais que garantam segurençâ/mobrlidade e susl6

peso/adullo. cleve possuk quatro ponteha3 íixas (ânti d€rrapantes) s€ndo duas dranteiras e duas lrasearas. ser reguláv€l na ncllnação e altu

possibiliiándo âdequaÇão € ottmização p6re o usuário, andadoÍ fxo/arl,cuiâdo em aluminio c/quatro Ponleiras, dobrável, coÍn quatro Ponteiías.

hem
38

o!.rtided.: unldtde
4.00 UND

Xarca: WCT
FITNESS

Ííodelo: lVlNl BIKE
EqGOMETRICA

Preço Uniú.io: RS

410 20 R$1.640,80

D..crisio: Mini bike ergomélÍicá com moníor d€itd - mateíaldâ carenagem em pvc, equipamenlo poÍtáü|. indicâdoÍ de drstáncia percoíidai andrcadoÍ

de lempo e calorias gastâs; contsgem de vollâs do pedd; pode ser colocade em quâlquer superílcie; pode ser uülizada pare lortaleceÍ pernas ou braços

proinove o ganho de Íoíçá musculsr idesl para coMidonamento Íísaco ísioterapia para reabilitraçáo pós-operatória: queima calónca; trerno de íesistêncra

pesandoentre3a5kg,nacorpretâ,comcapacidadedesupoÍteratér00kg,medindoaproximadamente:40x32x20cm(cxâxl).

hcm:
64

Quentid.dG: unldldc: Kit lla.ca: CARLU
2.00

Modêlo: FAMILIA TERAPÊUTICA

NEGRA

Preço Unitário: RS

236.80 R5473,60

Oôacdçãoi íemfliâ terâpêúicâ com órsào6 sexuais negra femÍlia terapêuúca negra composta de 8 pelsonagens: 01 casal de avós, 01 câsâ, de ílhos 01

casal de pâis, Ol empregâdâ e 01 nenê. altura apíoEmâdâ dos bonecc:i. adultos 14 cm e crianças 11 dn. ftateíiel dâ câbeçâ: estreno (isopor). cola

quente de r6ina plástrca, acÍilnilÍilo (oílon. lá sint6tila), prnturâ do íos1c. tinta dê têcido ací lex não tóxica. ínat€rral do corpo: p€16 e enchimento: acnln trilo

(oílon, lâ siniética), €squel€to: areme galvânizâdo. @sturas manuas e sm maquana: linha de n on e algodâo, Íoupa§: tecados düersos naturârs ou

sintóticls. posgui movim6nto: sim. obs. a roupa dos bonecos podo vâr ar de coÍ e tecido. bonocos íexiveis. bonocos í€xivels dostinados a atrvidades

êducalives ligadás ao dgs€nvolvimonto da criança (estudos da Íamilia. evoluçáo humana. corpo e educâÉo serual)ou preventvas (educaÉo sexual.

grrvidez prococo, dst-aids). 06 bonêc.6 são usado6, como instaumeni., para revêlaçáo do abuso sexual. e com Íinalidades teratÉuticas nos tÍatamentos

À§icológicos oferscidos à cíiançê quê solrsu violência. alturai í4.00 crri largura: 2 50 cm; compdmenlor 3 00 cm; pesor 40 g'

Í}aac.lção: fâmília têí'àpêulca com órgàos sêxuârs branaâ krt composto por:01 Íamilia teÍapêuticá sêxuadá bíanca compostâ de I peísonagens: 01 casâl

dô filho§, Ol cas6l dê pai6, 01 câsalde avós, Ol êmpÍêgâda e 01 nenê. âltuÍa epmxrÍnada dos bonêcos: adulios 14 cÍn e cÍianças 11 cm. materialda

câbêCá:êsüíono (isopor), colâ quênte de resinâ dástica, ecÍilniÍilo (o.lon,lã sintéücâ), pinturâ do íosto:tinta de teodo êcnlêx náo tóxicâ. mâterâldo

coípo: pdê ê enúimênto: acíilnitdlo (odon, lã sintétcá), osqueleto: aranrê §âlvânrzâdo. co§turas manuais e em maquinã: hnha de nilon e algodàc. Íoupas.

têcados diversos nâtureis ou sintórco§. possui movimênlo: sim. obs. â rcupâ dos bonêcos podê vanâÍ de coí e tecido. bonecos flexÍveLs.0l famíla

te.aÉulics sêruedâ brânce composta dê I pêrEonêgÉns: 01 casal de avós, 01 câsd de filhos, 01 casâl de pals, 01 êmpregâda ê 01 nenê. altura

eproximáda dos boneco6r edultos 1rt cÍn 6 cÍiânçâs 11 .Ín. mâteriel da câbêçe: êstirêno (isopoÍ), cda qlente de resina plásüca, ecrilnití lo (oílon, lá

sintétt5), pinturE do ro6to: tinta dê tecido acdêx nár tóxicá. matêrial do corpo: pêle e enúimento: acrilnitrilo (odon, lâ sinléticá), esqueleto: arâÍr)e

g€lvanizado. costuras manuais e cm msquina: linha de nlon e algoaláo. roupas: teqdos divêrsos naturais ou srnléticos. possui moümento: s m. bonecos

tloxÍyeis, ob3. âs corês s têaido3 das íoupas podêm veíiâí. somônte o lrsbê não possua órgâos soxuais, os domais bonêcos todos possuem, bonecos

í6rlveis dêsünados a eliviradês êducativâs l€adâs âo dêsênvolvrmenlo da cíiançâ (êstudos dâ íâmíia, evolução humana, corpo e êducâçâo serual)ou
pr6vêntivas (ducação g,oxual. gÉvk oz prococ€, dsl-aid3). os bonocos são usados, como instrumonlo para revelaÉo do abuso sêxual, e com ínâlidades
tsrapêulicas nos tratamênlos psicdógi@s oíêÍocdos à cíÉnç3 que solíeu üolênciâ. âliuíâ: '14.00 cmi laígura: 2.50 cmi compÍimonto: 3.00 cmr peso' 40 g

Toral RS 4.604.80

AB ô8pôcificáçõqs tácnicas constânt6 do píoc.63o am opígraf6, assrm con'o lod6 as oàrila@s e coodi@6 dêscÍitâ§ na minute da Ata d€ R6gistro d6 p€ços ê É
PÍoposta d6 Píêçü integrám 6!tâ ÂRP, indôpandontontênte dô trânscriçào.

A valkÍâde drÁta Ala do Reoiíro de Píeçú á até 26/0ffm2a , a @ teí óo dê 2ffi712023 .

A píe!êdr Át, de Rê9i3üo do Píôçoô, +& Ida ê eôada coírídmê, é a§sinadâ pelas príie§.

Itom:

05

Qú.ntidedo: Unldrd€: Kit m!.ca: CARLU

2.00

Íúod.lo: FAMILIA TERAPEUTICA PÍeço Uniúrlo: RS

BRANCA 236 80 RS473 60
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